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b) Exercer as funções de oficial público nos atos e con-
tratos em que participem como outorgantes os membros 
do Governo.

2 — O secretário -geral -adjunto exerce as competências 
que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo secretário-
-geral, competindo -lhe substituí -lo nas suas faltas e im-
pedimentos.

Artigo 5.º
Tipo de organização interna

A organização interna da SG obedece ao modelo de 
estrutura hierarquizada.

Artigo 6.º
Receitas

1 — A SG dispõe das receitas provenientes de dotações 
que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A SG dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços no 
âmbito das suas atribuições;

b) O produto de venda de publicações e de trabalhos 
editados pela SG;

c) Os subsídios, subvenções e comparticipações de en-
tidades públicas e privadas;

d) Quaisquer outras receitas que por lei, contrato ou 
outro título lhe sejam atribuídas.

3 — As quantias cobradas pela SG são fixadas e pe-
riodicamente atualizadas por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da segurança social e das 
finanças, tendo em atenção os meios humanos e materiais 
mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos em 
conta os custos indiretos de funcionamento.

Artigo 7.º
Despesas

Constituem despesas da SG as que resultem de encargos 
decorrentes da prossecução das atribuições que lhe estão 
cometidas.

Artigo 8.º
Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º grau constam do mapa anexo ao 
presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 63/2007, de 
29 de maio.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Secretário -geral . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Secretário -geral -adjunto Direção superior. . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . . Direção intermédia. . . 1.º 5

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/A

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 
N.º 20/2010/A, DE 31 DE MAIO, QUE INTRODUZ REGRAS DE 
TRANSPARÊNCIA NA AQUISIÇÃO DE PUBLICIDADE PELOS 
SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL E LOCAL.

A aprovação do Decreto Legislativo Regional 
n.º 20/2010/A, de 31 de maio, foi o primeiro ato legisla-
tivo destinado a assegurar a transparência na aquisição de 
publicidade institucional e o respeito pela independência 
dos órgãos de comunicação social na Região Autónoma 
dos Açores, no âmbito do seu relacionamento com as ins-
tituições públicas.

Reconhece -se, no preâmbulo do citado decreto legis-
lativo regional que “a dimensão do mercado publicitário 
em muitas ilhas faz com que a comunicação adquirida 
pelas entidades públicas assuma um peso extremamente 
relevante para a sua sustentabilidade económica, o que 
mais acentua a necessidade de isenção e clareza nessa 
relação”.

No entanto, uma parte muito significativa do investi-
mento público é concretizado através de múltiplas enti-
dades, com naturezas diversas, que não estão abrangidas 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/2010/A, de 31 de 
maio, permitindo que uma parte relevante da despesa do 
Estado, dos seus organismos e empresas em informação, 
comunicação e publicidade não esteja disciplinada pelas 
mesmas regras.

As razões que assistiram à aprovação do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 20/2010/A, de 31 de maio, mantêm -se 
válidas, bem como os princípios que procura defender, em 
termos de transparência e isenção na relação dos poderes 
públicos com os órgãos de comunicação social, indepen-
dentemente da natureza jurídica da entidade que realiza 
esse investimento.

Sem prejuízo das opções gestionárias e das estratégias 
de comunicação dessas entidades, importa que os seus 
investimentos em publicidade nos órgãos de comunicação 
social regional sejam sujeitos ao escrutínio e à avaliação 
públicas, como forma de lhes conferir transparência, con-
tribuir para a sua eficácia e contribuir para a credibilização 
dos próprios organismos de comunicação social.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos do n.º 4 do artigo 112.º e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, e nos números 1 e 2 do artigo 37.º e na 



5590  Diário da República, 1.ª série — N.º 210 — 30 de outubro de 2014 

alínea o) do artigo 67.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração

Os artigos 1.º e 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 20/2010/A, de 31 de maio, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º
[…]

O presente diploma estabelece as regras e princípios 
gerais aplicáveis à aquisição de espaços informativos e 
de publicidade em órgãos de comunicação social pelas 
seguintes entidades:

a) Região Autónoma dos Açores;
b) Autarquias locais dos Açores;
c) Institutos públicos regionais;
d) Empresas do setor empresarial regional e local, 

concessionárias de serviços públicos, no âmbito das 
respetivas obrigações de serviço público.

Artigo 4.º
[…]

O departamento do Governo Regional com com-
petência em matéria de comunicação social tornará 
público, anualmente, nomeadamente através de disponi-
bilização eletrónica no portal do Governo Regional, bem 
como do envio à Assembleia Legislativa, de um relatório 
detalhado sobre a aplicação do presente diploma no ano 
anterior, do qual constará obrigatoriamente:

a) Identificação da entidade pública adquirente;
b) Órgão de comunicação social a quem foi adquirido;
c) Entidade proprietária do órgão de comunicação 

social;
d) Preço da aquisição;
e) Data da publicação, difusão ou transmissão da 

mensagem.»

Artigo 2.º
Republicação

O Decreto Legislativo Regional n.º 20/2010/A, de 31 de 
maio, é republicado em anexo, com as alterações constantes 
do presente diploma.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2015.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 10 de setembro de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 13 de outubro 
de 2014.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.

ANEXO

Republicação do Decreto Legislativo Regional 
n.º 20/2010/A, de 31 de maio

Introduz regras de transparência na aquisição de publicidade 
pelos serviços da administração regional e local

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece as regras e princípios 
gerais aplicáveis à aquisição de espaços informativos e 
de publicidade em órgãos de comunicação social pelas 
seguintes entidades:

a) Região Autónoma dos Açores;
b) Autarquias locais dos Açores;
c) Institutos públicos regionais;
d) Empresas do setor empresarial regional e local, con-

cessionárias de serviços públicos, no âmbito das respetivas 
obrigações de serviço público.

Artigo 2.º
Publicidade institucional

Para efeitos do presente diploma, consideram -se como 
publicidade institucional as comunicações e anúncios re-
alizados diretamente pelas entidades referidas no artigo 
anterior em órgãos de comunicação social escrita, de ra-
diodifusão e de radiotelevisão, financiados integralmente 
por recursos públicos e destinados a publicitar uma política, 
medida ou atividade por elas desenvolvidas.

Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — Sem prejuízo das respetivas estratégias de comu-
nicação, a aquisição de publicidade institucional em ór-
gãos de comunicação social pelas entidades referidas no 
artigo 1.° deve obedecer a princípios de equidade, isenção, 
eficácia e adequação dos meios à finalidade de interesse 
público da mensagem.

2 — A publicidade institucional adquirida nas circuns-
tâncias referidas no número anterior deve obedecer a uma 
equilibrada distribuição pelos diversos suportes e espaços 
existentes, sempre que a natureza e conteúdo da mensagem 
o permita.

3 — A publicidade institucional deve ser objeto de uma 
abrangência proporcional e equilibrada pelas diversas ilhas, 
exceto se:

a) O espaço físico operacional da entidade anunciante 
se revista de interesse meramente local;

b) A mensagem se dirija exclusivamente a determinado 
público ou espaço geográfico;

c) Haja que reforçar a incidência da mensagem junto de 
determinado público ou espaço geográfico.

Artigo 4.º
Relatório anual

O departamento do Governo Regional com competên-
cia em matéria de comunicação social tornará público, 
anualmente, nomeadamente através de disponibilização 
eletrónica no portal do Governo Regional, bem como do 
envio à Assembleia Legislativa, de um relatório detalhado 



Diário da República, 1.ª série — N.º 210 — 30 de outubro de 2014  5591

sobre a aplicação do presente diploma no ano anterior, do 
qual constará obrigatoriamente:

a) Identificação da entidade pública adquirente;
b) Órgão de comunicação social a quem foi adquirido;
c) Entidade proprietária do órgão de comunicação social;
d) Preço da aquisição;
e) Data da publicação, difusão ou transmissão da men-

sagem.
Artigo 5.º

Dever de colaboração

Para efeitos da elaboração do relatório referido no artigo 
anterior, as entidades públicas mencionadas no artigo 1.º, 
bem como os órgãos de comunicação social, através das 
respetivas entidades proprietárias, estão obrigados ao dever 
de colaboração, fornecendo todas as informações, docu-
mentos e demais dados que lhes sejam solicitados.

Artigo 6.º
Regulamentação

A regulamentação necessária à correta execução das 
normas contidas no presente diploma será aprovada pelo 
membro do Governo Regional com competência em ma-
téria de comunicação social num prazo de 60 dias.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 19/2014/A

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO
 REGIONAL N.º 12/2008/A, DE 19 DE MAIO, QUE

 ESTABELECE O ESTATUTO DO GESTOR PÚBLICO REGIONAL

A democracia representativa vive hoje um dos seus 
maiores desafios. A crise das dívidas soberanas e a ameaça 
de colapso financeiro fizeram tremer os alicerces da so-
ciedade contemporânea ocidental.

O final da última década e o início desta foram marca-
dos por fenómenos de natureza demográfica, tecnológica, 
cultural, social, política e económica. O processo de de-
mocratização digital — em que um avanço tecnológico, 
sem precedentes, alavancou um novo paradigma comu-
nicacional, global e multidirecional; a intensificação do 
fenómeno de globalização que acentuou diferenças e, em 
alguns casos, esbateu semelhanças culturais; o choque 
provocado pela competitividade económica entre socie-
dades com modelos civilizacionais distintos e, em muitos 
casos, antagónicos; a evolução da realidade política que 
é hoje mais complexa e que demanda, também por isso, 
o reforço dos laços entre representantes e representados; 
e um extraordinário enquadramento económico que hoje, 
para além das dificuldades e sacrifícios impostos, parece 
demasiado complexo e enredado em múltiplos interesses, 
por vezes difíceis de descortinar.

É neste complexo contexto, de rápidas e intensas trans-
formações, que as democracias representativas se têm vindo 
a debater. Não só estamos perante um desafio de atualização 
e de reforço do sistema, como também se afigura cen-
tral assumir uma forte defesa do regime democrático.

A economia é um eixo fundamental para a capacidade 
de afirmação e resistência do sistema democrático.

Compete, por isso, às democracias defender um modelo 
económico assente em direitos e valores humanos como a 
dignidade, o progresso, a justiça social e a solidariedade 
intergeracional. Estes são, aliás, valores básicos indispen-
sáveis à democracia e que se consideram inegociáveis.

Daí que incumba, também, à Assembleia reforçar a ne-
cessária corresponsabilidade nos desafios da modernidade.

Neste âmbito, importa referir que o setor público em-
presarial da Região Autónoma dos Açores é hoje composto 
por cerca de cinquenta empresas: três entidades públicas 
empresariais, quarenta e duas societárias e cinco não so-
cietárias, das quais, trinta e seis, com participação direta 
da Região superior a 50 %, que devem ser escrutinadas na 
sua atividade e nas suas opções.

As atuais circunstâncias colocam ao setor público em-
presarial o desafio da permanente atualização e moderni-
zação como forma de melhor responder à ameaça que a 
escassez de recursos representa em termos da redefinição 
das prioridades políticas.

Por outro lado, o setor público empresarial está, igual-
mente, obrigado a modernizar -se, a conciliar competitivi-
dade e sustentabilidade sem, contudo, perder de vista os 
objetivos da sociedade a que serve.

Numa época em que o serviço público e o setor público 
empresarial, em particular, são alvos de uma profunda 
ofensiva neoliberal a nível nacional, torna -se fundamental 
proceder, não só à reestruturação necessária com vista à 
otimização de recursos, à eficiência, eficácia e qualidade 
da oferta disponível, como também reconhecer que nos 
Açores, o setor público empresarial foi, por diversas ve-
zes, responsável pela abertura de novas vias, pioneiro na 
facilitação das acessibilidades, moderador de excessos, 
corretor de injustiças, redutor do isolamento e instrumento 
de desenvolvimento e alavancagem económica.

Entendemos por isso que, na defesa do serviço público e 
da confiança no setor público empresarial, as nomeações para 
o desempenho de funções executivas em entidades do setor 
público empresarial devem ser escrutinadas publicamente.

Na era da austeridade, a democracia também se defende 
pela ação e não apenas pela retórica como acontece com 
o atual Governo da República.

O reforço do acompanhamento e do escrutínio público 
afigura -se, no atual contexto, imprescindível para o reforço 
da confiança dos eleitores no regime democrático.

Não estando em causa com o atual modelo, a transpa-
rência nas nomeações para as entidades do setor público 
empresarial sai reforçada pelo envolvimento do parlamento 
regional, cumprindo -se assim também o desígnio do reforço 
da atividade parlamentar e contribuindo -se para evitar polé-
micas que desprestigiam as instituições e os agentes políticos.

Nos Açores, devemos dar sinais claros de que, mais 
do que palavras, somos consequentes na ação. Porque os 
comportamentos políticos não são todos iguais, não faze-
mos como o Governo da República que se deixou enredar 
em inúmeros casos que não contribuem, sobretudo no 
difícil contexto económico e social, para a normalidade e 
transparência democrática.

O reforço da democracia e da transparência também se 
faz através do sentido ético das decisões políticas, pelo 
que a alteração ora introduzida, a qual visa estabelecer 
a obrigatoriedade de audição prévia, em comissão parla-
mentar competente, dos presidentes dos órgãos executivos 
nomeados pelo Governo Regional para as entidades que 
integram o setor público empresarial, é mais um importante 
contributo para esse desígnio.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 


